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Recurso Especial do Contribuinte
Acérdao n° 9303-012.843 — CSRF /32 Turma
Sessao de 17 de fevereiro de 2022

Recorrente MECAN IND~USTRIA E LOCACAQ DE EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Exercicio;2011

MULTA ISOLADA PELA FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS MENSAIS. ADESAO AO PARCELAMENTO ESPECIAL
ANTES DO INICIO DA ACAO FISCAL. LANCAMENTO NAO CABIVEL.
N&o é cabivel o lancamento de oficio para exigéncia de multa isolada sobre
estimativas que tiveram seu parcelamento deferido pela Administragdo
Tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e no mérito, em dar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Adriana Gomes Rego - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pdssas - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Adriana Gomes Rego,
Jorge Olmiro Lock Freire, Tatiana Midori Migiyama, Rodrigo da Costa Possas, Valcir Gassen,
Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello.
Ausente o conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes.

Relatorio

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, em face do acordao n°
1201-002.072, de 12/03/2018, proferido pela 1° Turma Ordinaria da 2° Camara da 1° Secédo de
Julgamento desse Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).

O acordao recorrido foi assim ementado e decidido:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
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 Exercício: 2011
 MULTA ISOLADA PELA FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. ADESÃO AO PARCELAMENTO ESPECIAL ANTES DO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO NÃO CABÍVEL.
 Não é cabível o lançamento de ofício para exigência de multa isolada sobre estimativas que tiveram seu parcelamento deferido pela Administração Tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e no mérito, em dar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Adriana Gomes Rego - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Adriana Gomes Rego, Jorge Olmiro Lock Freire, Tatiana Midori Migiyama, Rodrigo da Costa Possas, Valcir Gassen, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello. Ausente o conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes.
  Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, em face do acórdão nº 1201-002.072, de 12/03/2018, proferido pela 1º Turma Ordinária da 2º Câmara da 1º Seção de Julgamento desse Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).
O acórdão recorrido foi assim ementado e decidido:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2011
APURAÇÃO ANUAL. ESTIMATIVAS. PARCELAMENTO.
Tendo havido o parcelamento dos valores do IRPJ devidos por estimativa mensal que, ao final do período de apuração, é substituída pelo próprio tributo devido, não há a possibilidade de lançamento de ofício desse tributo.
MULTA ISOLADA PELA FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. ADESÃO A PARCELAMENTO ESPECIAL ANTES DO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL.
A falta de recolhimento das estimativas mensais do imposto de renda autoriza o lançamento de ofício da multa isolada, incidente sobre os montantes não recolhidos do imposto.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar provimento parcial ao recurso de ofício, para manter a multa isolada em face do não recolhimento das estimativas. Vencidos os conselheiros: Luis Henrique Marotti Toselli, Rafael Gasparello Lima e Gisele Barra Bossa que negavam provimento ao recurso de ofício.
A decisão recorrida considerou que cabe a multa isolada sobre estimativas devidas e não pagas, nem parceladas como tal, sendo que o efetivamente parcelado fora o tributo devido em si, conforme excerto abaixo:
�Entretanto, quanto às multas isoladas, elas devem ser mantidas. 
Pelo que consta no parecer citado, as estimativas, embora declaradas em DCTF retificadora, não foram pagas, nem tampouco parceladas como tal. O débito efetivamente parcelado constituiu-se no tributo em si, uma vez encerrado o período de apuração quando da inclusão dele no programa de parcelamento.
A título de esclarecimento, o valor efetivo das estimativas não pagas foi de R$ 4.518.087,52, conforme somatória dos valores constantes no quadro de fl. 489. Assim, o valor da multa isolada é de R$ 2.259.043,76 (aplicação da alíquota de 50% sobre o valor não recolhido).�
Em seu recurso especial, o contribuinte alega divergência jurisprudencial quanto à impossibilidade de se lançar multa isolada por estimativas não pagas, quando o contribuinte adere a parcelamento dos débitos de estimativas, admitido pela Administração Tributária, antes da lavratura do Auto de Infração. Para comprovar a divergência,  indicou os paradigmas nº 1302-001.975 e 1202-000.939.
O despacho de admissibilidade de e-fls. 988 e ss. deu seguimento ao recurso especial interposto.
Intimada do despacho de admissibilidade, a PGFN apresentou contrarrazões ao recurso especial do contribuinte, reproduzindo a fundamentação do acórdão recorrido.
É o relatório.


 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas � Relator.
Dos pressupostos recursais
A recorrente foi cientificada do Acórdão de Recurso de Ofício em 18/07/2018 (e-fl. 713) e protocolou a peça recursal em 02/08/2018, dentro do prazo de quinze dias previsto no artigo 68 do Anexo II do RICARF.
Para demonstrar a divergência, a recorrente indicou os paradigmas nº 1302-001.975 e 1202-000.939, não tendo a PGFN contestado a análise dos pressupostos recursais.  Em consulta ao site do CARF, constata-se que os paradigmas indicados não foram reformados até a data da interposição do recurso. Quanto à demonstração da divergência, ratifico as razões expostas no despacho de admissibilidade de recurso especial (e-fls. 988 e ss.), no qual constata-se que as próprias ementas dos acórdãos paradigmas são suficientes para demonstrar o dissídio jurisprudencial, conforme transcrito abaixo:
Acórdão nº 1302-001.975:
[...]
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2010 , 2011, 2012
MULTA ISOLADA. ESTIMATIVAS.
A exigência de multas isoladas pelo não pagamento de estimativas mensais de tributos não pode subsistir se a contribuinte informou os valores devidos em DCTF, ou, ainda, se a administração tributária facultou o parcelamento para recolher tais valores, após o encerramento dos anos-calendários, ao qual a contribuinte aderiu e estava em dia antes da autuação.
[...]
Acórdão nº 1202-000.939:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2008
AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA ISOLADA. RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS MENSAIS. COMPROVAÇÃO.
Constatado que o contribuinte cumpriu com a obrigação de recolher as estimativas mensais do IRPJ e da CSLL mediante pagamento, compensação e parcelamento, cancela-se o lançamento fiscal efetuado para exigir a multa isolada pelo não recolhimento dessas estimativas.
[...]
Por outro lado, as contrarrazões são tempestivas (encaminhamento dos autos à PGFN em 08/10/2018, com retorno em 10/10/2018) e delas conheço.
Do mérito
Conforme exposto acima, o dissídio refere-se à interpretação da aplicação da multa isolada por falta de pagamento de estimativas mensais de IRPJ de que trata a alínea �b� do inciso II do artigo 44 da Lei nº 9.430/96, quando houve o parcelamento deferido pela Receita Federal do Brasil.
A recorrente alega que parcelou os débitos de estimativas de acordo com a Lei nº 12.996/2014 e que, no momento da lavratura do Auto de Infração, os débitos estavam em situação regular e com a exigibilidade suspensa, não podendo ser exigível a multa por falta de recolhimento de estimativa de IRPJ, pois o tributo não era mais exigível. Subsidiariamente, aduz que a multa somente poderia ser aplicada até o encerramento do ano-calendário.
A multa isolada sobre estimativas não pagas tem fundamento na alínea �b� do inciso II do artigo 44 da Lei nº 9.430/96, abaixo transcrito:
Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:  
[,,,]
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:                        (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
[...]
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 
Art. 2o  A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.                    (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)
§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.
§ 2º  A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.
§ 3º A pessoa jurídica que optar pela pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo anterior.
§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no §  4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
 II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração;
 III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
 IV - do imposto de renda pago na forma deste  artigo.
A multa é devida quando o pagamento mensal de que o artigo 2º deixar de ser efetuado. 
No caso, as estimativas parceladas se referem ao ano-calendário de 2011, tendo a adesão ao parcelamento ocorrida em 21/08/2014, conforme a Lei nº 12.996/2014, antes, portanto, do início da ação fiscal, ocorrido em 17/03/2015, conforme relatório do acórdão recorrido.
Verifico na informação prestada pela Unidade da Receita Federal do Brasil no MS 6009-95.2015.4.01.3812 (e-fl. 609 e ss.) que a Administração Tributária reconheceu a possibilidade de efetuar parcelamento de estimativas de IRPJ e CSLL, mediante a Nota Técnica Conjunta Dinor/Dapar nº 09/2015 e que a recorrente fora intimada a pedir a revisão da consolidação dos pagamentos, o que foi realizado e controlado no processo 13607.720562/2015-81.
Constato também que o valor parcelado  (e.fls. 583) corresponde ao saldo de ajuste de imposto de renda a pagar de 4.443.229,26 (e-fl. 488), um pouco inferior ao valor das estimativas devidas que serviram de base para o lançamento da multa isolada de 4.534.576,97. Contudo, o parcelamento não foi do ajuste declarado, mas de cada parcela de estimativa, levando-se em conta os vencimentos de cada uma. 
Neste sentido, a consolidação da estimativa a ser parcelada considera, em princípio, a inclusão de penalidade a título de multa de mora e atualização a título de juros de mora, desde o vencimento de cada parcela, ou seja, já considera uma penalidade pelo não recolhimento no prazo legal. É necessário salientar que a instituição da multa isolada no artigo 44 da Lei nº 9.430/96 tem como pressuposto a impossibilidade de cobrança das estimativas após o término do ano-calendário, conforme as próprias instruções normativas trataram o assunto, a saber:
IN SRF nº 93/97:
Art. 15. O lançamento de ofício, caso a pessoa jurídica tenha optado pelo pagamento do imposto por estimativa, restringir-se-á à multa de ofício sobre os valores não recolhidos. 
[...]
Art. 16. Verificada a falta de pagamento do imposto por estimativa, após o término do ano-calendário, o lançamento de ofício abrangerá: 
I - a multa de ofício sobre os valores devidos por estimativa e não recolhidos; 
II - o imposto devido com base no lucro real apurado em 31 de dezembro, caso não recolhido, acrescido de multa de ofício e juros de mora contados do vencimento da quota única do imposto.
IN RFB nº 1.515/2014:
Art. 16. Verificada, durante o próprio ano-calendário, a falta de pagamento do imposto por estimativa, o lançamento de ofício restringir-se-á à multa de ofício sobre os valores não recolhidos. 
[...]
Art. 17. Verificada a falta de pagamento do imposto por estimativa, após o término do ano-calendário, o lançamento de ofício abrangerá: 
I - a multa de ofício de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal no ano-calendário correspondente; 
II - o imposto devido com base no lucro real apurado em 31 de dezembro, caso não recolhido, acrescido de multa de ofício e juros de mora contados do vencimento da quota única do imposto. 
Logo,  a quitação das estimativas, via parcelamento, afasta a hipótese de incidência da multa isolada, uma vez que, efetivamente, as estimativas estão sendo recolhidas. Ademais, o débito parcelado fica com sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, VI do CTN, o que afasta a inadimplência da recorrente, se afigurando tal situação incompatível com a aplicação de penalidade pela falta de recolhimento.
Destarte, o reconhecimento pela Administração Tributária da possibilidade de efetuar parcelamento das estimativas revela um comportamento contraditório com a aplicação da penalidade prevista no artigo 44, inciso II, alínea �b� da Lei nº 9.430/96, cujo fundamento é a falta de recolhimento das mesmas.
Por fim, não conheço do pedido subsidiário de que a multa isolada somente poderia ser aplicada durante o ano-calendário, pois tal matéria não foi objeto da divergência jurisprudencial alegada, ou seja, a recorrente não demonstrou divergência em relação a esta questão subsidiária, não tendo havido, portanto, cumprimento dos pressupostos recursais previstos no artigo 67 do Anexo II do RICARF.
Diante do exposto, voto para dar provimento ao recurso especial interposto pelo contribuinte, para cancelar o lançamento de ofício de multa isolada sobre os débitos de estimativas parcelados.
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas
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Ano-calendario: 2011
APURACAO ANUAL. ESTIMATIVAS. PARCELAMENTO.

Tendo havido o parcelamento dos valores do IRPJ devidos por estimativa mensal que,
ao final do periodo de apuracédo, é substituida pelo préprio tributo devido, ndo ha a
possibilidade de langamento de oficio desse tributo.

MULTA ISOLADA PELA FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS
MENSAIS. ADESAO A PARCELAMENTO ESPECIAL ANTES DO INICIO DA
ACAO FISCAL.

A falta de recolhimento das estimativas mensais do imposto de renda autoriza o
langcamento de oficio da multa isolada, incidente sobre os montantes ndo recolhidos do
imposto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar provimento parcial
ao recurso de oficio, para manter a multa isolada em face do ndo recolhimento das
estimativas. Vencidos os conselheiros: Luis Henrique Marotti Toselli, Rafael Gasparello
Lima e Gisele Barra Bossa que negavam provimento ao recurso de oficio.

A deciséo recorrida considerou que cabe a multa isolada sobre estimativas devidas
e ndo pagas, nem parceladas como tal, sendo que o efetivamente parcelado fora o tributo devido
em si, conforme excerto abaixo:

“Entretanto, quanto as multas isoladas, elas devem ser mantidas.

Pelo que consta no parecer citado, as estimativas, embora declaradas em DCTF
retificadora, ndo foram pagas, nem tampouco parceladas como tal. O débito
efetivamente parcelado constituiu-se no tributo em si, uma vez encerrado o periodo de
apuracdo quando da inclusdo dele no programa de parcelamento.

A titulo de esclarecimento, o valor efetivo das estimativas ndo pagas foi de R$
4.,518.087,52, conforme somatoria dos valores constantes no quadro de fl. 489. Assim, o
valor da multa isolada é de R$ 2.259.043,76 (aplicacdo da aliquota de 50% sobre o valor
nao recolhido).”

Em seu recurso especial, o contribuinte alega divergéncia jurisprudencial quanto a
impossibilidade de se langcar multa isolada por estimativas ndo pagas, quando o contribuinte
adere a parcelamento dos débitos de estimativas, admitido pela Administracdo Tributaria, antes
da lavratura do Auto de Infragcdo. Para comprovar a divergéncia, indicou os paradigmas n° 1302-
001.975 e 1202-000.939.

O despacho de admissibilidade de e-fls. 988 e ss. deu seguimento ao recurso
especial interposto.

Intimada do despacho de admissibilidade, a PGFN apresentou contrarrazées ao
recurso especial do contribuinte, reproduzindo a fundamentagéo do acérd&o recorrido.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Possas — Relator.
Dos pressupostos recursais

A recorrente foi cientificada do Acérddo de Recurso de Oficio em 18/07/2018 (e-
fl. 713) e protocolou a peca recursal em 02/08/2018, dentro do prazo de quinze dias previsto no
artigo 68 do Anexo Il do RICARF.

Para demonstrar a divergéncia, a recorrente indicou os paradigmas n® 1302-
001.975 e 1202-000.939, nao tendo a PGFN contestado a analise dos pressupostos recursais. Em
consulta ao site do CARF, constata-se que os paradigmas indicados ndo foram reformados até a
data da interposicdo do recurso. Quanto a demonstracdo da divergéncia, ratifico as razdes
expostas no despacho de admissibilidade de recurso especial (e-fls. 988 e ss.), no qual constata-
se que as proprias ementas dos acorddos paradigmas sdo suficientes para demonstrar o dissidio
jurisprudencial, conforme transcrito abaixo:

Acordéo n°® 1302-001.975:

[.]
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendério: 2010, 2011, 2012
MULTA ISOLADA. ESTIMATIVAS.
A exigéncia de multas isoladas pelo ndo pagamento de estimativas mensais de tributos
ndo pode subsistir se a contribuinte informou os valores devidos em DCTF, ou, ainda,
se a administracdo tributéria facultou o parcelamento para recolher tais valores, ap6s o

encerramento dos anos-calendarios, ao qual a contribuinte aderiu e estava em dia antes
da autuacéo.

[.]
Acorddo n°® 1202-000.939:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2008

AUTO DE INFRACAO. MULTA ISOLADA.  RECOLHIMENTO  DAS
ESTIMATIVAS MENSAIS. COMPROVACAO.

Constatado que o contribuinte cumpriu com a obrigacdo de recolher as estimativas
mensais do IRPJ e da CSLL mediante pagamento, compensagdo e parcelamento,
cancela-se o lancamento fiscal efetuado para exigir a multa isolada pelo néo
recolhimento dessas estimativas.

]

Por outro lado, as contrarrazdes sdo tempestivas (encaminhamento dos autos a
PGFN em 08/10/2018, com retorno em 10/10/2018) e delas conheco.
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Do mérito

Conforme exposto acima, o dissidio refere-se a interpretacdo da aplicacdo da
multa isolada por falta de pagamento de estimativas mensais de IRPJ de que trata a alinea “b” do
inciso 1l do artigo 44 da Lei n® 9.430/96, quando houve o parcelamento deferido pela Receita
Federal do Brasil.

A recorrente alega que parcelou os débitos de estimativas de acordo com a Lei n°
12.996/2014 e que, no momento da lavratura do Auto de Infracdo, os débitos estavam em
situacdo regular e com a exigibilidade suspensa, ndo podendo ser exigivel a multa por falta de
recolhimento de estimativa de IRPJ, pois o tributo ndo era mais exigivel. Subsidiariamente, aduz
gue a multa somente poderia ser aplicada até o encerramento do ano-calendério.

A multa isolada sobre estimativas ndo pagas tem fundamento na alinea “b” do
inciso 11 do artigo 44 da Lei n® 9.430/96, abaixo transcrito:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

[ln]

Il - de 50% (cinqlienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal: (Redacéo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

[..]

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de célculo negativa para a contribui¢do social sobre o
lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real podera optar pela
pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de célculo estimada,
mediante a aplicacdo dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n® 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei n® 1.598,
de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devolugbes, vendas
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos_§§ 1° e
2° do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de
1995. (Redacdo dada pela Lei n°® 12.973, de 2014)  (Vigéncia)

8 1° O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo serd determinado
mediante a aplicacdo, sobre a base de célculo, da aliquota de quinze por cento.

§ 2° A parcela da base de célculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00
(vinte mil reais) ficara sujeita a incidéncia de adicional de imposto de renda a aliquota
de dez por cento.

§ 3% A pessoa juridica que optar pela pagamento do imposto na forma deste artigo
devera apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipoteses de que
tratam os §§ 1° e 2° do artigo anterior.

8§ 4° Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a
pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

I - dos incentivos fiscais de deducdo do imposto, observados os limites e prazos fixados
na legislacdo vigente, bem como o disposto no § 4° do art. 3° da Lei n°® 9.249, de 26 de
dezembro de 1995;



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art29%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art29%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art3%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art3%C2%A74
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Il - dos incentivos fiscais de reducgdo e isencdo do imposto, calculados com base no
lucro da exploracéo;

111 - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas
na determinacéo do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

A multa € devida quando o pagamento mensal de que o artigo 2° deixar de ser
efetuado.

No caso, as estimativas parceladas se referem ao ano-calendario de 2011, tendo a
adesdo ao parcelamento ocorrida em 21/08/2014, conforme a Lei n°® 12.996/2014, antes,
portanto, do inicio da acdo fiscal, ocorrido em 17/03/2015, conforme relatorio do acérdao
recorrido.

Verifico na informacéo prestada pela Unidade da Receita Federal do Brasil no MS
6009-95.2015.4.01.3812 (e-fl. 609 e ss.) que a Administracdo Tributaria reconheceu a
possibilidade de efetuar parcelamento de estimativas de IRPJ e CSLL, mediante a Nota Técnica
Conjunta Dinor/Dapar n® 09/2015 e que a recorrente fora intimada a pedir a revisdo da
consolidagéo dos pagamentos, o que foi realizado e controlado no processo 13607.720562/2015-
81.

Constato também que o valor parcelado (e.fls. 583) corresponde ao saldo de
ajuste de imposto de renda a pagar de 4.443.229,26 (e-fl. 488), um pouco inferior ao valor das
estimativas devidas que serviram de base para o langamento da multa isolada de 4.534.576,97.
Contudo, o parcelamento ndo foi do ajuste declarado, mas de cada parcela de estimativa,
levando-se em conta os vencimentos de cada uma.

Neste sentido, a consolidacdo da estimativa a ser parcelada considera, em
principio, a inclusdo de penalidade a titulo de multa de mora e atualizacéo a titulo de juros de
mora, desde o vencimento de cada parcela, ou seja, ja considera uma penalidade pelo nédo
recolhimento no prazo legal. E necessario salientar que a instituicio da multa isolada no artigo
44 da Lei n° 9.430/96 tem como pressuposto a impossibilidade de cobranca das estimativas ap6s
o término do ano-calendario, conforme as proprias instru¢fes normativas trataram o assunto, a
saber:

IN SRF n° 93/97:

Art. 15. O langcamento de oficio, caso a pessoa juridica tenha optado pelo pagamento do
imposto por estimativa, restringir-se-a a multa de oficio sobre os valores ndo recolhidos.

]

Art. 16. Verificada a falta de pagamento do imposto por estimativa, ap6s o término do
ano-calendario, o langamento de oficio abrangera:

| - a multa de oficio sobre os valores devidos por estimativa e ndo recolhidos;
Il - o imposto devido com base no lucro real apurado em 31 de dezembro, caso ndo

recolhido, acrescido de multa de oficio e juros de mora contados do vencimento da
quota Unica do imposto.
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IN RFB n° 1.515/2014:

Art. 16. Verificada, durante o préprio ano-calendario, a falta de pagamento do imposto
por estimativa, o langamento de oficio restringir-se-4 & multa de oficio sobre os valores
ndo recolhidos.

]

Art. 17. Verificada a falta de pagamento do imposto por estimativa, ap6s o término do
ano-calendario, o langamento de oficio abrangera:

| - a multa de oficio de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento mensal
que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal no ano-
calendario correspondente;

Il - o imposto devido com base no lucro real apurado em 31 de dezembro, caso ndo
recolhido, acrescido de multa de oficio e juros de mora contados do vencimento da
quota Unica do imposto.

Logo, a quitacdo das estimativas, via parcelamento, afasta a hipGtese de
incidéncia da multa isolada, uma vez que, efetivamente, as estimativas estdo sendo recolhidas.
Ademais, o débito parcelado fica com sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, VI
do CTN, o que afasta a inadimpléncia da recorrente, se afigurando tal situacdo incompativel com
a aplicacédo de penalidade pela falta de recolhimento.

Destarte, 0 reconhecimento pela Administracdo Tributaria da possibilidade de
efetuar parcelamento das estimativas revela um comportamento contraditério com a aplicacdo da
penalidade prevista no artigo 44, inciso II, alinea “b” da Lei n® 9.430/96, cujo fundamento ¢ a
falta de recolhimento das mesmas.

Por fim, ndo conheco do pedido subsidiario de que a multa isolada somente
poderia ser aplicada durante o ano-calendério, pois tal matéria ndo foi objeto da divergéncia
jurisprudencial alegada, ou seja, a recorrente ndo demonstrou divergéncia em relacdo a esta
questdo subsidiaria, ndo tendo havido, portanto, cumprimento dos pressupostos recursais
previstos no artigo 67 do Anexo Il do RICARF.

Diante do exposto, voto para dar provimento ao recurso especial interposto pelo
contribuinte, para cancelar o lancamento de oficio de multa isolada sobre os débitos de
estimativas parcelados.

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pdssas
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